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RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.897 - ES (2018/0265700-7)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
RECORRIDO : JOSE CARLOS GRATZ 
ADVOGADO : CARLOS GUILHERME MACEDO PAGIOLA CORDEIRO  - 

ES016203 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado do 

Espírito Santo com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, desafiando acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, assim ementado (fl. 158):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE LEVANTAMENTO 
DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE INCIDENTE SOBRE 
IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM ADQUIRIDO ANTES DOS 
SUPOSTOS ATOS ÍMPROBOS ATRIBUÍDOS AO AGRAVANTE. 
INDISPONIBILIDADE. MEDIDA INSTRUMENTAL À FUTURA 
PENHORA. ESVAZIAMENTO DA INSTRUMENTALIDADE DA 
MEDIDA DIANTE DO PERFIL DO IMÓVEL, CARACTERIZADO 
COMO BEM DE FAMÍLIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.
I- A análise de um texto jurídico de forma isolada, destacada e 
desprendida da compreensão sistemática exigida pela hermenêutica 
contemporânea impede que o intérprete alcance a amplitude de visão 
exigida pela complexidade dos conflitos atuais.
II- Deve ser rechaçada a tentativa de se analisar a Lei de Improbidade 
de forma isolada, sobretudo quando se tem em mente que a 
impenhorabilidade do bem de família constitui matéria de ordem 
pública, isto é, passível de alegação em qualquer fase do processo.
III- Sendo o bem de família impenhorável, não há qualquer razão 
lógica em torná-lo indisponível, porque, no momento executivo, esse 
bem não poderá servir à satisfação do direito, de forma que não terá 
qualquer sentido proceder á sua constrição cautelar.
IV- A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da 
lesão ao erário, bem como sua repercussão no enriquecimento ilícito 
do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos 
os bens impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes 
tenham sido, comprovadamente, adquiridos também com produto da 
empreitada ímproba, resguardado, como já dito , o essencial para sua 
subsistência.
V- Não há qualquer justificativa prática ou mesmo hermenêutica para 
se manter indisponível o bem de família adquirido licitamente e 

REsp 1772897 C54256055140=0=4494380@ C113218230056164@
06/11/2018 

17:47:47

 2018/0265700-7 Documento Página  1 de 5 

Documento eletrônico VDA20277495 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Sérgio Kukina   Assinado em: 06/11/2018 21:09:40
Publicação no DJe/STJ nº 2551 de 09/11/2018. Código de Controle do Documento: 6DA936DB-9F09-4E5C-81D4-93ABEF9E8F22



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   
MK5

tampouco para se relegar a análise da questão para a fase executiva, 
porque, além de se tratar de matéria de ordem pública - logo, passível 
de exame a qualquer tempo - isso acarretará danos de difícil 
reparação, além de gerar insegurança jurídica desnecessária.
VI- Recurso parcialmente provido.

Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação ao art. 7º, 

parágrafo único, da Lei nº 8.429/1992, bem como divergência jurisprudencial. Sustenta, em 

síntese, que a indisponibilidade pode recair sobre bem de família.

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do Subprocurador-Geral da 

República Aurélio Virgílio Veiga Rios, opinou pelo provimento do recurso especial (fls. 

233/236).

É o relatório. Passo a decidir. 

O acórdão recorrido destoa da jurisprudência desta Corte, que é firme no sentido 

de que a indisponibilidade prevista na Lei de Improbidade Administrativa pode recair sobre 

bem de família. Nessa linha de percepção, menciono as seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECRETO DE 
INDISPONIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é assente em 
admitir a decretação de indisponibilidade prevista na Lei de 
Improbidade Administrativa sobre bem de família. Precedentes: AgInt 
no REsp 1633282/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, DJe 26/06/2017; AgRg no REsp 1483040/SC, Primeira 
Turma, Minha Relatoria, DJe 21/09/2015; REsp 1461882/PA, 
Primeira Turma, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, DJe 12/03/2015.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.670.672/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 30/11/2017, DJe 
19/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BEM 
DE FAMÍLIA. ATO DE IMPROBIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. 
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INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO 
CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 
568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA 
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA 
PACIFICADA SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, 
embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo 
Civil de 1973.
II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo 
o qual é possível a decretação de indisponibilidade de bem de família 
decorrente de ato de improbidade.
III - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do 
inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece 
prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a 
jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida. V - Em regra, descabe a imposição da multa, 
prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em 
razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, 
sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
VI - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 
2015 nos casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão 
fundamentada em precedente julgado sob o regime da Repercussão 
Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos ou quando há 
jurisprudência pacífica de ambas as Turmas da 1ª Seção acerca do 
tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
VII - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa.
(AgInt no AgInt no REsp 1.421.158/SP, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, 
DJe 18/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CONEXÃO, CONTINÊNCIA OU 
LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. DECRETAÇÃO DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS PODE RECAIR SOBRE BEM DE 
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FAMÍLIA. SÚMULA N. 83/STJ.
I - Trata-se agravo de instrumento contra decisão liminar proferida em 
ação civil pública por ato de improbidade administrativa, proposta 
pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, na qual foi 
proferida decisão que implicou a indisponibilidade de bens dos réus. II 
- O Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo 
produzido nos autos, concluiu que não ocorreu litispendência. Desse 
modo, para afastar tal conclusão seria necessária a incursão no 
acervo fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ.
III - O STJ possui entendimento consolidado no sentido de que a 
decretação de indisponibilidade de bens pode recair sobre bem de 
família, Súmula n. 83/STJ.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.633.282/SC, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 
26/06/2017)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. OMISSÃO CARACTERIZADA. 
SUPRIMENTO. NECESSIDADE. ACOLHIMENTO SEM EFEITOS 
INFRINGENTES.
1. A jurisprudência do STJ pacificou orientação no sentido de que a 
decretação de indisponibilidade prevista no art. 7º, parágrafo único, 
da LIA não depende da individualização dos bens pelo Parquet, 
podendo recair sobre aqueles adquiridos antes ou depois dos fatos 
descritos na inicial, bem como sobre bens de família.
2. A responsabilidade dos réus na ação de improbidade é solidária, 
pelo menos até o final da instrução probatória, momento em que seria 
possível especificar e mensurar a quota de responsabilidade atribuída 
a cada pessoa envolvida nos atos que causaram prejuízo ao erário.
3. No caso, considerando-se a fase processual em que foi decretada a 
medida (postulatória), bem como a cautelaridade que lhe é inerente, 
não se demonstra viável explicitar a quota parte a ser ressarcida por 
cada réu, sendo razoável a decisão do magistrado de primeira 
instância que limitou o bloqueio de bens aos valores das contratações 
supostamente irregulares que o embargante esteve envolvido. 
Dessarte, os aclaratórios devem ser acolhidos apenas para 
integralizar o julgado com a fundamentação ora trazida.
4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.
(EDcl no AgRg no REsp 1.351.825/BA, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 
14/10/2015)
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Com essas breves considerações, dou provimento ao recurso especial, para 

restabelecer a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, que decretou a indisponibilidade 

do bem de família da parte ora recorrida. 

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 06 de novembro de 2018.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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